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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

SÕo Moteus - ES, 20 de moio de 2020

oFIPMSM/SMGAB N' 1 62/2020

EXCELENTíSSIUO VEREADO R

SR. JORGE LUIZ RECLA DE JESUS

PRESIDENTE DA CÂMNNN MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

ASSUNTO: RESPO§TA DA(S) INDICAÇÃO(ÕES) Nos: 165, 166, I 67, 1ó8, 1ó9,

170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179 E 180/2020.

Senhor Presidenie,

lnformo o Vosso Excelêncio que recebemos o indicocoo em epigrofe e o
encominhcmos os Secretorios fins poro ovolioçÕo quonio .."r pcssibilidcde de
otendimento.

Registromos que tÕo logo sejo possível o otendimeirto dos sugesiÕes

opresentodos, estoremos informondo o esto Egregio Coso de Leis, reolcondo o

indispensovel popel exercido pelo Poder Legislotivo ncs oroposiçÕes
opresentodos.

Outrossim, nÕo podemos olvidor de que o Poder Executivo Municipol oindo
enconiro-se com porcos recursos paro execuçÕo dos otividocjes públicos.

inclusive con',zivendo com umo recessÕo finonceiro o quc. Iem imposto cc
Gestor Publico o priorizoçÕo de demondos bósicos e irrdisponíveis paro cl

populoçÕo deste Município, senQo compelido o postergor olguns invesiinnentos
ou oçÕes, visondo o monutenÇÕ6do equilíbrio dos contos públicos.

Nestes termos, sem nos do necessoricr rmonio entre os Poderes,
olinhodo o imperioso gov ilidode do Exe tivo Municipoi, remetemcs o
presente ofício, nos c o inteiro di porc esclorecimentos ou
informoçÕes co rios e incli eis oo interesse publico.

Atenciosomerte,
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